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Projeto de Decreto Legislativo Nº 132/2025

“Dispõe sobre a outorga de título de cidadão itapeviense
                                             Ao senhor Julyano Caliari Albuquerque da Silva e dá 
                                             outras providências”

      A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Senhor Julyano Caliari Albuquerque 
da Silva.

Art. 2° A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de novembro de 2025.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Nascido na capital de São Paulo, em fevereiro de 1986, fixei residência em Itapevi desde os 
primeiros dias de vida, cidade onde construí toda a minha trajetória pessoal e profissional. Sou 
integrante de uma família tradicional de comerciantes do município, com avós que dedicaram 
a vida ao trabalho na feira livre de Itapevi, contribuindo diretamente para o desenvolvimento 
local.

Empreendedor, sou proprietário do Beco do Pastel, estabelecimento já reconhecido e tradicional 
na cidade. Em 2009, concluí minha formação em Educação Física e atuei por quatro anos na 
rede pública de ensino, período no qual pude colaborar com a formação de inúmeros jovens. 
Após isso, dediquei-me integralmente à minha empresa por um longo período.

Em 2018, decidi retomar minha vocação pela área esportiva e ingressei no esporte de Itapevi, 
por meio de concurso público, assumindo o cargo efetivo em 2022. Desde então, venho 
trabalhando com o propósito de promover tanto a iniciação esportiva quanto a formação de 
equipes competitivas, garantindo que nossos munícipes tenham acesso a esporte de qualidade 
dentro da própria cidade, sem a necessidade de buscar oportunidades fora de Itapevi.

Há três anos e meio atuando nessa missão, contribuí para importantes conquistas municipais, 
incluindo troféus e medalhas para as equipes de vôlei feminino, vôlei masculino e basquete 
masculino, fortalecendo o nome de Itapevi no cenário esportivo. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de novembro de 2025.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5X196E32DF2UYB40, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5X19-6E32-DF2U-YB40
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